
17º SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 28/05 
12024 

PROCESSO TCE-PE Nº 23100716-4 
RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO 
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo 

EXERCÍCIO: 2022 
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Afrânio 

INTERESSADOS: 

RAFAEL ANTÔNIO CAVALCANTI 

FABIO DE SOUZA LIMA (OAB 01633-PE) 

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES 

PARECER PRÉVIO 

CONTAS DE GOVERNO. LIMITES 
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. 
CUMPRIMENTO. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. RGPS E RPPS. 
RECOLHIMENTO INTEGRAL. 
REPASSE DE  DUODÉCIMOS. 
LIMITE LEGAL. 
DESCUMPRIMENTO. ÚNICA 
IRREGULARIDADE RELEVANTE. 

1. Na hipótese em que o único 
achado relevante remanescente 
consistir no repasse a maior de 
duodécimos ao Legislativo, sendo 
cumpridos os demais limites legais e 
constitucionais, restando apenas 
inconsisténcias de natureza formal, 

caberda a recomendagdo pela 
aprovacdo das contas, ainda que 
com ressalvas. 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CAMARA do Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco em sessdo Ordinaria realizada em 28/05 
/2024, 
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RAFAEL ANTONIO CAVALCANTI: 

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada 
nas contas de governo; 

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de 
Contas de Governos Municipais-GEGM; 

CONSIDERANDO os termos da defesa apresentada pelo interessado; 

CONSIDERANDO que a única irregularidade relevante remanescente 
consistiu no repasse a maior de duodécimos ao Legislativo Municipal 
em relação ao valor autorizado pela LOA; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites legais e 
constitucionais; 

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições 
previdenciárias devidas ao RGPS e ao RPPS, tanto a parte patronal 
quanto a descontada dos servidores; 

CONSIDERANDO que os achados remanescentes não representam 
gravidade suficiente para macular as contas do interessado; 

CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade, da Proporcionalidade 
e da Uniformidade dos Julgados; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso |, combinados 
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da 
Constituição Federal e o artigo 86, $ 1º, da Constituição de Pernambuco 

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Afrânio 
a aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). RAFAEL 
ANTONIO CAVALCANTI, relativas ao exercicio financeiro de 2022. 

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com 
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao 

atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Afranio, ou quem vier a 
sucedé-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a 

seguir relacionada : 

1. Fazer o repasse de duodécimos ao Poder Legislativo dentro 
do limite permitido e providenciar a compensação do 
montante repassado a maior no préximo exercicio. 

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, paragrafo 
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) 
Prefeitura Municipal de Afranio, ou a quem o suceder, que atenda 
a medida a seguir relacionada: 
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1. Elaborar a programação financeira com base em estudo 
técnico-financeiro dos ingressos e dispêndios municipais, de 
modo a evidenciar o real fluxo esperado das entradas e 
saídas de recursos e garantir a eficácia desse instrumento de 
planejamento e controle; 

. Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de 
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através 
de decreto, sem a inclusão de dispositivos inapropriados que 
ampliem o limite real estabelecido, de forma a não 
descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e, 
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de 
alteração orçamentária; 

. Estabelecer controles internos eficazes para o gerenciamento 
de fontes/destinação de recursos, a fim de que seja 
considerada a suficiência de saldos em cada conta para 
realização de despesas, evitando, assim, contrair obrigações 

sem lastro financeiro, de modo a preservar o equilíbrio 
financeiro e fiscal do município. 

Presentes durante o julgamento do processo: 

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES 
Acompanha 

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO , relator do processo 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha 

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL 

Presidente da Sessão 
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